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ATOS DO PREFEITO

PRAIA DE TAMBAÚ

PORTARIANº. 265 Em, 12 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear SILVANO BARBOSA PEREIRA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE EVENTOS da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de abril de 2024.

III – Publicada no Diário Oficial nº 488 (Suplemento) de 14 de março de
2024 (Republicar por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CBCB-5936-4F9A-B528

SEAD

PORTARIANº 63 Em, 30 de janeiro de 2024

O usando das atribuições que lheSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990
combinado com o Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de 2003, e artigo 19 da Lei Complementar nº.
098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 152.678/2023.

RESOLVE:

I – Conceder acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar 98/2016 a,
IURE ALEXANDRE DA SILVA BEZERRA matrícula nº 106.974-0, lotado na SECRETARIA DO,
PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, progressão funcional da classificação
2.2.2.2.2 para 2.2.2.3.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de novembro de
2023.

IV – Publicada no Diário Oficial nº 507 de 11 de abril de 2024. (Republicar por
Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F089-89B3-1014-8EA8

PORTARIA Nº 232 Em, 11 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 53.778/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, JOSELAYNE FERREIRA BATISTA matrícula nº 107.041-1,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de abril de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C65C-E177-B6A6-8129
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Luiz Eduardo Menezes Soares

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº 233 Em, 11 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 21.817/2024.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
FERREIRA ALVES, matrícula nº 25.840-7, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.1.3.7, para classificação 1.11.1.5.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0A41-4221-9D6F-4B62

PORTARIANº 234 Em, 12 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 179.435/2024.

RESOLVE:

I – Determinar GUILHERME DO NASCIMENTO SOARES,
matrícula nº 150.723-1, servidor da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e
Regularização Fundiária-EMPAER, ora à disposição desta Prefeitura, continuar prestando
serviço na SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de fevereiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5B17-CEB1-FB18-E1D7
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SEDEC

PORTARIAnº. 057/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 05/04/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6,
como Fiscal Técnico; , Matrícula 100.957-7, comoAna Virginia de Medeiros Ferreira
Fiscal Administrativo , referente aoda Ordem de Compra/Serviço n° 000.077/2024
Pregão Eletrônico N° 06-060/2023, que trata da aquisição de materiais descartáveis,
firmado com ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM GERAL LTDA,
CNPJ sob N.º 24.658.170/0001-26.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0D5B-D9AB-29E3-C129

Portaria nº. 58/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 08 de abril de 2024.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, bem como o disposto nos art. 42 a 49 do Decreto Municipal nº 9005/2017;

Considerando o Decreto Municipal nº. 9.005/2017, que regulamenta as parcerias
entre o Município de João Pessoa e as Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei
federal nº. 13.019/2014;

Considerando o disposto no art. 2º, XI, da Lei Federal nº. 13.019/2014, com
redação dada pela Lei nº. 13.204/2015, que trata da Comissão de Monitoramento e
Avaliação, destinada a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da
sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento;

RESOLVE:

Art. 1º. Comissão de Monitoramento eDesignar os membros para compor a
Avaliação, destinada a monitorar e avaliar a parceria a ser celebrada, por meio de Termo de
Colaboração, pelo Município de João Pessoa, por intermédio da Secretaria de Educação e
Cultura/SEDEC, com organização da sociedade civil, para execução do Projeto
“ ”.Programa João Pessoa

I - Felipe Sarmento da Nóbrega - Matrícula 108.908-0 (Presidente) - SEDEC;
II - Jaqueline Donin Noleto - Matrícula 106.809-3 (Membro) - SECITEC;
III - Kathlen NóbregaArcoverde - Matrícula 85.465-4 (Membro) - SEDEC;
IV - Klarice Silva de Lima - Matrícula 82.350-3 (Membro) - SEDEC;
V - Newerton dos Santos Cruz - Matrícula 103.473-3 (Membro) - SEDEC;

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá acesso a toda a
documentação necessária que entender pertinente para melhor monitoramento e
avaliação.

Art. 4º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão, ora nomeados, serão
considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 5º Revogada Portaria nº. 075/2022 - GAB/SEDEC. Fica a , de 25 de
outubro de 2022, publicada no .Diário Oficial nº. 147/2022

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BF60-FA44-997D-11AD

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIAnº. 063/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 11/04/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Ana Paula Leal, matrícula 10.2267-1, como Fiscal
Técnico; , Mat. 97.599-1, como FiscalAdministrativoGeórgia Pontes do Contrato nº 06-
056/2024 Pregão Eletrônico N° 06-052/2023,, referente ao que trata da aquisição de
gênero de alimentação, para atender as necessidades da SEDEC, firmado com PRONTU
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS S/A, CNPJ sob N.º 10.498.270/0001-
28.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AE85-1AB3-A81B-2B05

PORTARIAnº. 064/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 11/04/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes Júnior, matrícula nº.
95.040-8, como Fiscal Técnico; , MatrículaJuanna Lourena Andrade Fernandes
105.864-1, como Fiscal Administrativa do , referente aoContrato 06-329/2024 Pregão
Eletrônico Nº 06-074/2023, que trata da aquisição de material permanente –
eletrodomésticos para atender as necessidades da SEDEC, firmado com GAZIN
INDUSTRIAE COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A, CNPJ
sob N.º 77.941.490/0001-55.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/177C-7602-1124-6BB5

PORTARIAnº. 065/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 11/04/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, Matrícula 95.038-6,
como Fiscal Técnico; , Matrícula 100.957-7, comoAna Virgínia de Medeiros Ferreira
Fiscal Administrativa do , referente aoContrato 06-347/2024 Pregão Eletrônico Nº 06-
005/2024, que trata da aquisição de material de limpeza para atender as necessidades da
SEDEC, firmado com , CNPJ sobMCM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Nº30.597.577/0001-93.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEINFRA

PORTARIANº69/ SEINFRA2024/

João Pessoa, 12 de abril de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02
de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula: 96.509-0., para exercer o cargo de
fiscal administrativo e Danielle Madruga Ferreira Lima, matrícula nº 101.444-9, para
exercer o cargo de fiscal técnico do Contrato 11.033/2024, para acompanhar e fiscalizar os
serviços de execução conforme o objeto do referido contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO

Secretário Municipal de Infraestrutura
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PORTARIANº70/ SEINFRA2024/

João Pessoa, 12 de abril de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, de 02 deAbril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Elayne de Sá Queiroga, Matrícula: 96.509-0., para exercer o
cargo de fiscal administrativo e Danielle Madruga Ferreira Lima, matrícula nº
101.444-9, para exercer o cargo de fiscal técnico do Contrato 11.034/2024, para
acompanhar e fiscalizar os serviços de execução conforme o objeto do referido
contrato.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO

Secretário Municipal de Infraestrutura
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PORTARIANº 71/ SEINFRA2024/

João Pessoa, 12 de abril de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, de 02 de Abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67, da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

I- Designar Luiz Antônio Ramalho Barbosa, Matrícula nº 103.334-6,
lotado na Secretaria de Infraestrutura, para movimentar a documentação
necessária para emplacamento dos veículos pertencentes a Prefeitura de João
Pessoa junto ao Departamento de Trânsito – DETRAN/PB.

---------------------------------------------------------
RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
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IPM

PORTARIANº 151/2024 Em, 10 deAbril de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
54.181/2024-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 05456/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 330/2022, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0152 de 01 de novembro de 2022, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23 da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
11, §2º e §4º, inciso II, Anexo I, da portaria MTP nº 1.467/22, c/c art. 15, inciso I, da Lei
Municipal nº 10.684/2005, c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação
dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a ELIANE BARBOSA COSTA GOMES,
matrícula nº viúva do ex-servidor , matrícula nº95.971-5, ODOACRO ISIDRO GOMES
08.774-2, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, lotado na Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano, falecido em 31 de agosto de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIA Nº 152/2024 Em, 10 de Abril de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
54.049/2024-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 05456/23,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 018/2023, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0190 de 02 de janeiro de 2023, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de acordo com
o art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 103/2019, c/c art. 23 da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica
Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art.
11, §2º e §4º, inciso II, Anexo I, da portaria MTP nº 1.467/22, c/c art. 15, inciso I, da Lei
Municipal nº 10.684/2005, c/c art. 219, §1º, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação
dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a ELENILTON RAFAEL BARBOSA GOMES,
matrícula nº filho menor do ex-servidor ,95.992-8, ODOACRO ISIDRO GOMES
matrícula nº , falecido em 31 de agosto de 2022.08.774-2

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
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Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO Nº 23.939/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.092/2023
CHAVE CGM: Z171-Z2F5-ACQ7-L0K6
DATADEABERTURA: 12/04/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA ATENDER DEMANDA DA
MATERNIDADE CÂNDIDAVARGAS – SMS.

ASecretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira Oficial, Sra.
Yasmim Vitória Fernandes de Souza Cunha deAlencar torna público, para conhecimento
dos interessados, que o certame acima referenciado deflagrou-se DESERTO. Consultas
com a Pregoeira e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08h às 14h, pelo Fone: (83) 3213-
7534 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com.

Com fundamento no art. 191 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e Decreto Municipal N°
10.498, de 12 de dezembro de 2023, formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente
processo utilizando o regramento jurídico da Lei n° 8.666/93 e Dec. n° 10.024/19.

João Pessoa, 12 de Abril de 2024.

Yasmim Vitória Fernandes de Souza Cunha de Alencar
Pregoeira da CSL

SMS-JP
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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.079/2023
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 31.496/2023

CHAVE CGM: CXYS-I33H-8LF9-DT7Y

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DAPRAÇAVIDAL
DE NEGREIROS E RUA DUQUE DE CAXIAS, LOCALIZADA NO BAIRRO
CENTRO, EM JOÃO PESSOA- PB

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados que a reunião para a abertura dos envelopes
contendo as Propostas Comercial, dar-se-á no dia 19 de abril de 2024, impreterivelmente às
08:30h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 12 de abril de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.404/2023
CHAVE CGM: VCUV-W2BS-X88T-X4KF

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DOS POÇOS DAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS I e II, NA
COMUNIDADE GUAÍBAEM JOÃO PESSOAPARAÍBA

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados que a reunião para a abertura dos envelopes
contendo as Propostas Comercial, dar-se-á no dia 19 de abril de 2024, impreterivelmente às
10:30h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 12 de abril de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


